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 ESCLARECIMENTO 
 
 
Pregão Eletrônico n.º 43/2023 
 
 Trata-se de pedido de esclarecimentos formulado no âmbito do Pregão 
Eletrônico n.º 43/2023. 
 
 O pedido é tempestivo, eis que designada a sessão de abertura e julgamento de 
propostas para o dia 7/06/2023, cabendo ao Pregoeiro proceder a sua resposta (itens 
22.6 e 22.7 do Edital). 
 
 No mérito, passa-se a abordar cada questionamento individualmente: 
 
1) Será solicitado apenas pelo licitante vencedor? Ou deverá ser apresentado por 
todos?  
 
R: Se a pergunta se refere a planilha de custos e formação de preços, informamos que 
todos os licitantes deve apresentá-la, não apenas o vencedor. 
  
2) A licitante poderá utilizar seu padrão de planilha de custos? Ou deverá utilizar o 
padrão do contratante?  
As empresas do sistema do simples nacional poderão se beneficiar na formação de 
planilha e não cotar, os % de salário educação, SESC ou SESI, SANAI e SENAC, 
SEBRAE e INCRA. 
 
R: Deverá ser adotado o modelo de planilha disponibilizado pelo Município, cabendo 
aos licitantes cotar os impostos segundo o regime de tributação a que submetido. 
 
3) Referente ao ISS, PIS e COFINS e conforte a tributação dos últimos 12 meses da 
empresa? Ou será tabelado conforme planilha em anexo para todas as empresas?  
 
R: Deverá ser seguida a planilha disponibilizada pelo Município, observado o regime de 
tributação de cada licitante. 
  
4) Qual e alíquota do issqn do município?  
 
R: A alíquota do ISSQN, para o serviço objeto do certame, é de 3% (três por cento). 
  
5) Qual valor do vale Transporte de cada cidade do posto?  
 
R: Cabe ao licitante indicar o valor do vale transporte. 
  
6) Custos indiretos e lucro e conforme a intenção da empresa correto? Só não podem 
ser zerados correto?  
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R: Custos indiretos e lucro ficam a cargo de cada licitante. 
  
7) Sobre o rat fap será cobrado o valor original da empresa ou será estipulado pelo 
município? 
 
R: Cabe a licitante indicar o montante relativo a RAT/FAP, uma vez que vinculado ao 
ramo de atividade e grau de risco. 
 
8) Somente a empresa declarada arrematante deveram apresentar os documentos de 
habilitação junto com a planilha após a fase final de lance? 
 
R: Todas as licitantes devem apresentar a documentação de habilitação e planilha  de 
custos e formação de preços. Vide item 5 - DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E 
DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO, do edital. 
 
9) Qual o prazo pra enviar os documentos após se declarada arrematante? 
 
R: Vide itens 5 - DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE 
HABILITAÇÃO e 9 - DA HABILITAÇÃO, do Edital. 
 
10) Proposta inicial vai ser do valor mensal ou valor global, que devemos colocar para 
participar da fase de lance?  
 
R: Os lances deverão se dar pelo valor total estimado da contratação.  
 
11) Qual o CBO da contratação exigida? 
 
R: Não cabe ao Município fixar o CBO, uma vez que não haverá vínculo empregatício 
entre os empregados da futura contratada e tomador dos serviços, no caso, o 
Município.  
 
12) As empresas que entrar nesse pregão deverá ter autorização da polícia federal? 
 
R: O Município pretende a contratação de serviços de segurança/vigilância desarmada. 
 
As empresas de segurança/vigilância desarmada não são obrigadas a obter 
autorização de funcionamento junto a Polícia Federal. Neste sentido, as decisões que 
seguem, oriundas do Superior Tribunal de Justiça: 
 

ADMINISTRATIVO. AUTORIZAÇÃO. EMPRESA DE SEGURANÇA 
QUE NÃO UTILIZA ARMA DE FOGO. DESNECESSIDADE. ACÓRDÃO 
OBJETO DO RECURSO ESPECIAL EM DISSONÂNCIA COM A 
JURISPRUDÊNCIA DESTA CORTE. 
I - Conforme destacado pelo Tribunal a quo, o recorrente presta 
serviços de segurança física desarmada, fora do âmbito de prestação 
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 de serviços de segurança de instituições financeiras ou transporte 
de valores, onde, via de regra, a segurança é armada. Não é possível 
ampliar o alcance da norma em apreço, haja vista que prevê infrações e 
penalidades, devendo a sua interpretação ser efetuada de forma 
restritiva. 
III - Esse é o entendimento pacificado no âmbito da Primeira Seção, 
no sentido de que é legal o funcionamento das empresas de 
segurança privada que não utilizam arma de fogo, com vigilância 
comercial ou residencial, sem a obrigação de autorização da 
Polícia Federal para tanto. Nesse sentido, os seguintes precedentes 
desta Corte:AgInt no REsp 1592577/RS, Rel. Ministro HUMBERTO 
MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em 04/08/2016, DJe 
17/08/2016; STJ, REsp 1.252.143/SP, Rel. Ministro MAURO 
CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, DJe de 03/08/2011; 
STJ, AgRg no REsp 1.172.692/SP, Rel. Ministro HUMBERTO 
MARTINS, SEGUNDA TURMA, DJe de 30/03/2010; AgRg no REsp 
1148714/SC, Rel. Ministra ASSUSETE MAGALHÃES, SEGUNDA 
TURMA, julgado em 24/03/2015, DJe 07/04/2015 IV - Agravo interno 
improvido. 
(AgInt no REsp n. 1.628.347/RS, relator Ministro Francisco Falcão, 
Segunda Turma, julgado em 8/2/2018, DJe de 14/2/2018.) GRIFEI. 
 
ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL 
NO RECURSO ESPECIAL. PODER DE POLÍCIA. SERVIÇO DE 
VIGILÂNCIA DESARMADA, EM CONDOMÍNIO COMERCIAL. 
VIGILÂNCIA NÃO OSTENSIVA. INAPLICABILIDADE DO ART. 10, § 4°, 
DA LEI 7.102/83. PRECEDENTES DO STJ. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 
83 DO STJ. ACÓRDÃO DO TRIBUNAL DE ORIGEM EM 
CONSONÂNCIA COM A ORIENTAÇÃO JURISPRUDENCIAL 
PREDOMINANTE NESTA CORTE. ACÓRDÃO DE ORIGEM QUE, À 
LUZ DA PROVA DOS AUTOS, CONCLUIU QUE OS ZELADORES E 
GUARDAS DO CONDOMÍNIO NÃO PROCEDEM À VIGILÂNCIA 
PATRIMONIAL OSTENSIVA E SEGURANÇA PRIVADA. SÚMULA 
7/STJ. AGRAVO REGIMENTAL IMPROVIDO. 
I. De acordo com a orientação jurisprudencial predominante no STJ, o 
art. 10, § 4º, da Lei 7.102/83, aplica-se somente às empresas que 
prestam serviços de segurança e vigilância ostensiva a instituições 
financeiras e de transporte de valores, bem como às que, embora tendo 
objeto econômico diverso, utilizam seu pessoal para executar aquelas 
atividades. 
II. Assim, não se sujeitam ao referido regramento as empresas que 
se dedicam a atividades de vigilância residencial ou comercial, 
sem a utilização de arma de fogo. Precedentes (STJ, REsp 
1.252.143/SP, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, 
SEGUNDA TURMA, DJe de 03/08/2011; STJ, AgRg no REsp 
1.172.692/SP, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA 
TURMA, DJe de 30/03/2010). 
III. O Tribunal de origem decidiu a causa em consonância com a 
orientação jurisprudencial predominante neste Tribunal, pelo que incide, 
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 na espécie, a Súmula 83/STJ, enunciado sumular aplicável, 
inclusive, quando fundado o Recurso Especial na alínea a do inciso III 
do art. 105 da Constituição Federal. 
IV. Ademais, o Tribunal a quo, soberano na análise do material cognitivo 
produzido nos autos, entendeu que "os zeladores ou guardas do 
Condomínio não procedem à vigilância patrimonial ostensiva e 
segurança privada de pessoas físicas, estando o autor dispensado de 
obter autorização da Policia Federal para esses serviços". Nesse 
contexto, a inversão do julgado exigiria, inequivocamente, incursão na 
seara fático-probatória dos autos, inviável, na via eleita, a teor do 
enunciado sumular 7/STJ. Precedentes do STJ. 
V. Agravo Regimental improvido. 
(AgRg no REsp n. 1.148.714/SC, relatora Ministra Assusete Magalhães, 
Segunda Turma, julgado em 24/3/2015, DJe de 7/4/2015.) GRIFEI. 
 
ADMINISTRATIVO. PODER DE POLÍCIA. SUPERMERCADO. 
VIGILÂNCIA NÃO OSTENSIVA. ART. 10, § 4º, DA LEI N. 7.102/83. 
INAPLICABILIDADE. 
1. Trata-se, na origem, de mandado de segurança impetrado para 
afastar as regras previstas pela Lei n. 7.102/83, que cuida 
especificamente de atividades voltadas ao sistema financeiro, de modo 
a garantir o exercício das atividades de portaria, vigia e fiscal de loja 
realizadas no interior do estabelecimento, sem armamento ou qualquer 
outro aparato policial. 
2. A sentença, mantida pela corte de origem, concedeu a segurança 
para garantir ao ora recorrido o direito de exercer suas atividades de 
vigia sem a necessidade de autorização da União e não se submeter às 
regras previstas na Lei n. 7.102/83 e Portaria n. 992/95-DG/DPF. 
3. É pacífica a jurisprudência no âmbito da Primeira Seção desta 
Corte Superior no sentido de que o disposto no art. 10, § 4º, da Lei 
n. 7.102/83, aplica-se somente às empresas que, com objeto social 
diverso, prestam serviços de segurança e vigilância "ostensiva" a 
instituições financeiras e de transporte de valores, não se 
sujeitando ao referido regramento as empresas que se dedicam a 
atividades de vigilância residencial ou comercial, sem a utilização 
de arma de fogo. Precedente. 
4. Recurso especial não provido. 
(REsp n. 1.252.143/SP, relator Ministro Mauro Campbell Marques, 
Segunda Turma, julgado em 28/6/2011, DJe de 3/8/2011.) GRIFEI. 

  
No Mesmo sentido, as seguintes decisões oriundas do Tribunal Regional Federal da 4ª 
Região: 
 

EMENTA: DIREITO ADMINISTRATIVO. MANDADO DE SEGURANÇA. 
EMPRESAS DE SEGURANÇA PRIVADA. VIGILÂNCIA DESARMADA. 
NECESSIDADE DE AUTORIZAÇÃO DA POLÍCIA FEDERAL PARA 
FUNCIONAMENTO. LEI Nº 7.102/83. INAPLICABILIDADE. 
DESPROVIMENTO.  1. Segundo o entendimento pacificado no âmbito 
do Colendo Superior Tribunal de Justiça, o disposto no art. 10, § 4º, da 
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 Lei 7.102/83 aplica-se somente às empresas que, com objeto social 
diverso, prestam serviços de segurança e vigilância "ostensiva" a 
instituições financeiras e de transporte de valores, não se sujeitando ao 
referido regramento as empresas que se dedicam a atividades 
de vigilância residencial ou comercial, sem a utilização de arma de 
fogo.  2. Portanto, as empresas que prestam serviços de segurança 
física desarmada, com vigilância comercial ou residencial, não 
estão sujeitas às determinações da Lei nº 7.102/83 e prescindem de 
autorização da Polícia Federal para tanto, devendo ser mantida a 
sentença. 3. Negado provimento à apelação e à remessa necessária.  
(TRF4 5038296-53.2021.4.04.7200, QUARTA TURMA, Relator VICTOR 
LUIZ DOS SANTOS LAUS, juntado aos autos em 18/08/2022) GRIFEI. 
 
EMENTA: DIREITO ADMINISTRATIVO. MANDADO DE SEGURANÇA. 
EMPRESAS DE SEGURANÇA PRIVADA. VIGILÂNCIA DESARMADA. 
NECESSIDADE DE AUTORIZAÇÃO DA POLÍCIA FEDERAL PARA 
FUNCIONAMENTO. LEI Nº 7.102/83. INAPLICABILIDADE.   1. 
Segundo o entendimento pacificado no âmbito do Colendo 
Superior Tribunal de Justiça, o disposto no art. 10, § 4º, da Lei 
7.102/83 aplica-se somente às empresas que, com objeto social 
diverso, prestam serviços de segurança e vigilância "ostensiva" a 
instituições financeiras e de transporte de valores, não se 
sujeitando ao referido regramento as empresas que se dedicam a 
atividades de vigilância residencial ou comercial, sem a utilização 
de arma de fogo.  2. Portanto, as empresas que prestam serviços de 
segurança física desarmada, com vigilância comercial ou residencial, 
não estão sujeitas às determinações da Lei nº 7.102/83 e prescindem 
de autorização da Polícia Federal para tanto, devendo ser mantida a 
sentença. (TRF4 5009052-79.2021.4.04.7200, TERCEIRA TURMA, 
Relator ROGERIO FAVRETO, juntado aos autos em 12/04/2022) 
GRIFEI. 
 
EMENTA: ADMINISTRATIVO. MANDADO DE SEGURANÇA. 
EMPRESA QUE PRESTA SERVIÇO DE SEGURANÇA DESARMADA. 
LEI Nº 7.102/83.  É legal o funcionamento das empresas de 
segurança privada que não utilizam arma de fogo, com vigilância 
comercial ou residencial, sem a obrigação de autorização da 
Polícia Federal para tanto. Precedentes desta Corte.  (TRF4 
5023407-65.2019.4.04.7200, TERCEIRA TURMA, Relatora MARGA 
INGE BARTH TESSLER, juntado aos autos em 21/09/2021) GRIFEI. 

 
 Intime-se! 
 

Inclua-se a presente resposta no Portal de Compras do Governo Federal! 
 

Mercedes - PR, 5 de junho de 2023. 
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Felipe Kauan Weber 
PREGOEIRO 
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